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ERRATA - Edital nº 001/2020 – Seleção de Premiação Especial Inclusão Cultural 
(Espaços) 

 
 
No Edital nº 001/2020 – Seleção de Premiação Especial Inclusão Cultural 

(Espaços), art. 04, Inciso 04.08 – Alínea B (Proponentes Projetos Artísticos em Geral): 
 

ONDE SE LÊ: 
 

04.08 - Junto com o formulário, também é obrigatório a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

b) PROPONENTES PROJETOS ARTÍSTICOS EM GERAL 
 
             Pessoa física:  
 
 Material para comprovação da experiência na área que se propõe atuar (reportagens, 

declarações ou material publicitário); 
 

 Cópia legível do RG e CPF do proponente; 
 
 Cópia legível do comprovante de residência (água, luz, telefone) ou contrato de 

locação do imóvel atual ou declaração que comprove sua residência. 
 

PASSA A LER-SE COM O SEGUINTE TEXTO: 
 
04.08- Junto com o formulário, também é obrigatório a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

b) PROPONENTES PROJETOS ARTÍSTICOS EM GERAL 
 
             Pessoa Jurídica:  
 
 Material para comprovação da experiência na área que se propõe atuar (reportagens, 

declarações ou material publicitário); 
 

 Cópia legível do Cartão de CNPJ do proponente; 
  
 Cópia legível do comprovante de endereço (água, luz, telefone) do proponente ou 

contrato de locação do imóvel atual e ou declaração que comprove seu endereço de 
localização. 

 
Divinópolis, 03 de dezembro de 2020. 

 
 
 

GUSTAVO MENDES MARTINS 
Secretário Municipal de Cultura 
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